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Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Nobre Vereadores. 

MENSAGEM N° 146/2019 

Pela presente Mensagem encaminho aos Ilustres Integrantes 
desta Augusta Casa Legislativa, Projeto de Lei que tem como escopo alterar o 
quantitativo do Quadro de Pessoal, constante no anexo I da Lei n° 719, de 30 de 
março de 2004, exclusivamente para o cargo de Auxiliar em Saúde Bucal dos atuais 
23 para 26, tudo nos termos das autorizações constitucionais e leis municipais 
pertinentes. 

A alteração em epígrafe, visa atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde conforme descrito no Ofício n° 483/2019 em anexo, no sentido 
prover aquela unidade administrativa, de servidores qualificados e concursados para 
atender os anseios da população e as exigências do Tribunal de Contas do Estado. 

Salientamos que o Ilustre Chefe de Divisão de Recursos 
Humanos, após estudos procedidos com a Secretaria Municipal de Administração, 
informou que as vagas a serem criadas, serão preenchidas mediante convocação 
dos concursados aprovados no concurso público, que ainda se encontra vigente. 

Levai-Ido-se em conta os fatos acima citados, determinamos a 
adoção das devidas medidas, no sentido de solicitar junto ao Legislativo a abertura 
de vaga no cargo descrito no Projeto em apenso, que, em suma, obedece aos 
imperativos legais que regem a admissão de servidores públicos, inclusive a Lei de 
Responsabilidade Fiscal e, das deliberações do Tribunal de Contas do Estado, que 
freqüentemente, solicita informações sobre o atual quadro de servidores do 
Município de Pirai. 

Contando, desde já, com o apoio dessa ilustre Casa a presente 
iniciativa, esperamos que o projeto seja aprovado, nos termos propostos, reitero 
protestos de elevada estima e consideração. 

LUIZ A ONIO DA S VA NEVES 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. Vereador 
ALEX JOAQUIM DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
PIRAI - RJ.  
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Pirai, 16 de outubro de 2019. 

Ofício n° 483/2019 
Assunto: solicita abertura de vagas que menciona 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Luiz Antonio da Silva Neves 
DD. Prefeito de Pirai 
Nesta 

r.-n-s,-Se"rtxi".•A,3~~eksz”.aa.,Ae'.  

, 
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Senhor Prefeito, 

 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para solicitar a especial 
atençãO de Vossa Excelência no sentido de encaminhar projeto de lei ao legislativo 

, municipal, Objetivando a abertura .de 3 (três) vagas para Auxiliar de Saúde Bucal no 
quadro permanente de, pessoal ,da Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a 
.necessidade de Prodeder a admissão de profissionais classificados no concurso público 
n° 001/2016, ainda vigente, de acordo com a lista de classificados, em lista de espera, 
considerando que no.processo de trabalho do cirurgião dentista a presença do auxiliar 
é de fundamental _importância para evitar infecção cruzada, além de melhorar a 
qualidade :e agilidade do atendimento. 

O Centro de especialidades odontológicas necessita de 06 (seis) auxiliares 
de saúde bucal para atender a demanda, considerando o oferecimento de 03 (três) 
turnos de atendimento e quatro cadeiras odontológicas, e hoje atua com somente 03 
(três) profissionais dessa categoria funcional. No mesmo sentido, a Unidade de Saúde 
da Família do centro possui 2 (dois) auxiliares, mas, com a inauguração da nova 
unidade, será necessário mais 01 (um) auxiliar para dar conta dos serviços a serem 
disponibilizados à população. 

Cabe ainda destacar que, atualmente, duas auxiliares (Cristiane de Souza 
Oliveira e .Rejane Couto de Araujo), acham-se de licença para exercício de mandato no 
Sindicato •da categoria, sem previsão de retomo às funções de auxiliares de saúde 
bucal., 

Sendo o que se oferece para o momento, renovamos a Vossa Excelência, 
_ protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente 

ninior 
MARI DA CO CEIÇÃO DE SOUZA ROCHA 

SEC 	RIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Rua Ivioadr. Rarbosá n-73 Centro - Pirais / RJ:- Çep: 27:175-000 
CNPJ.121!47232/0001Á4 - Te! / Fax (24) 24119300 

'gabinete.saudeOPiimial.gov.br.  
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PROCESSO N°16119/2019 
RUBRICA 	 FLS 04 

- Piral- RJ 
Processo n° Vc2.0M  
R 1; 	 F1506.- 

PROJEÇÃO DE GASTO DE PESSOAL PARA ABERTURA DE VAGAS 

CARGO 	O  QUANTIDADE VENCIMENTO TOTAL 

AUXILIAR E.M.SAÚDE BUCAL 
03 R$ 985,65 R$ 2.956,95 

. . . 
. 	. 

TOTAL 	 , . -, 	-:, 03 : 	.?... :;"... 	•::, .. ;:', 	¡. .. RU956,95'. 	. 

cóNtãieuw4i-,)*PREVEDÊNCIÁRIA PATRONAL (11,85%) .. 	.. 	. 	. .. 
; 	 . 	: 	.. ..:,; ¡C.:.. ..... 	. . R$.  35040 	- 

TOTAL:G:EM 	
. 

. 	. 	, 	. 
. 	, 	. 	:03 R$33073 	. 

Atenciosamente, 

Pirai, 29 de outubro de 2019. 
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PMP- PIRAI — RJ 
PROCESSO J° 16119/2019 
RUBRICA 	• FLS 05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor Pessoal 

    

PROJEÇÃO DE GASTO DE PESSOAL PARA ABERTURA DE VAGAS 

CARGO , 
QUANTIDADE VENCIMENTO TOTAL r-- 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL . 	 . , .. ., . 
* 03 

- 
(12$ '1.025,00 R$ 3.075,00 

— 
!. 

. 

TOTAL 	 • .:.. :03 . . R$ 3.075;00 

'CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA PATRONAL (11,85%) •  .. .R$ 364,39 	. 

TOTAL GERAL 03 R$ 3.439,39 

Atenciosamente, 

Pirai, 03 de dezembro de 2019. 

JOSELITO G 
Chefe de 

DO ALVES 
or Pessoal ' 
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Processo N' jral, f 

e Rubrica 

--___ 	  LIMITES 
Aplicado Máximo Prudencial Alerta 
43,49% 60,00% 57,00% 54,00% 

40,66% 54,00% 51,30% 48,60% 

2,83% 	e 	6,00% 5,70% 5,40% 

Percentual Aplicado 

(Executivo 

' - ç 	4 	1 	1 t'4.: 

(LeáldativO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

CONSOLIDAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL DO MUNI píjb .P - P,raí - RJ 
Processo na ATÉ OUTUBRO / 2019 (Últimos 12 meses) 

.s-- 

DESCRIÇÃO 
PODER 

LEGISLATIVO 
PODER 

EXECUTIVO 
CÂMARA PMP / FMAS 

FMCA / FMS FPSMP  
TOTAL 

DESPESA DE PESSOAL 5.800.956,87 
0,00 

79.381.104,65 
0,00 

16.754.940,92 
736.547,42 

101.937.002,44 
736.547,42 

Inativos PMP 

Pensionistas PMP 0,00 0,00 471.979,12 471.979,12 
Indenizações e Restituições (313093/313096) 0,00 74.268,72 0,00 74.268,72 
Transferência a Consórcios Públicos 0,00 10.523,80 0,00 10.523,80 
Contratação por Tempo Determinado 0,00 13.231,23 0,00 13.231,23 
Pessoal Ativo 4.676.951,84 68.837.033,20 742.085,86 74.256.070,90 
Obrigações Patronais RGPS 791.749,34 1.928.451,16 18.046,97 2.738.247,47 
Outras Despesas Variáveis 
- Pessoal Civil - Horas Extras  0,00 2.031.713,76 0,00 2.031.713,76 

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização  0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 39.987,26 83.200,89 123.188,15 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 182.979,28 523.625,43 0,00 706.604,71 
Consolidação Patronal para o RPPS 149.276,41 5.906.336,04 73.900,85 6.129.513,30 
Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Benefícios Previdênciários 
(Auxilio Doença)  0,00 0,00 896.370,01 896.370,01 
Despesa de Exercício Anterior- RPPS 0,00 15.934,05 0,00 15.934,05 
Inativos 0,00 0,00 11.049.347,69 11.049.347,69 
Pensionistas 0,00 0,00 2.642.623,21 2.642.623,21 
Salário Família (Ativo) 0,00 0,00 40.838,90 40.838,90 
Salário Família (Inativo) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Deduções 182.979,28 653.815,46 14.712.380,70 15.549.175,44 
Outros Benefícios Previdênciários 0,00 0,00 896.370,01 896.370,01 
Convocação Extraordinária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 , 
Indenizações eiRestituições (313093/313096) 0,00 74.268,72 ' 0,00 74.268,72 
Indenizações e.Restitti.içõe Trabalhistas 182.979,28 523.625,43 0,00 706.604,71 
Inativos (Recurso Vinculado) 0,00 0,00 11.049.347,69 11.049.347,69 
Pensionistas (Recurso Vinculado) 0,00 0,00 2.642.623,21 2.642.623,21 
Precatórios 0,00 , 	0,00 0,00 0,00 
Salário Família (Ativo) 0,00 0,00 40.838,90 40.838,90 
Salário Família (Inativo) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa de Exercido Anterior 0,00 39.987,26 83.200.89 123.188,15 
Despesa de Exercício Anterior - RPPS 0,00 15.934,05 0,00 15.934,05 

TOTAL GERAL 5.617.977,59 78.727.289,19 2.042.560,22 86.387.827,00 

Receita Corrente Líquida 	198.630.110,20 
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Processo  
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C. M P- Pirai- RJ 

Processo r)*  
ãtggh FisQ2—Ruhr;c,..._ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECLARAÇÃO 

Eu, Luiz Antonio da Silva Neves, Prefeito do Município de 

Pirai, declaro para fins de atendimento ao estabelecido no art. 16 da Lei 

Complementar 101/2000, que o aumento de despesas relativo à abertura de vaga 

no quadro de pessoal, formulada •através do Processo Administrativo n° 

16119/2019, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Declaro ainda, que o Município de Pirai não ultrapassou os 

limites de Despesa com Pessoal, estando abaixo do limite definido no art. 20 da LRF 

inciso III alínea a e b, e que até o mês de Outubro de 2019 o percentual aplicado 

correspondeu a 43,49% (quarenta e três vírgula quarenta e nove por cento), não 
sendo necessário adotar providências previstas no art. 23 da LRF de 04/05/2000. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Pirai-RJ, 04 de dezembro de 2019. 

LUIZ ANTONIO DA SIL A NEVES 
PREFEITO 
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C. M. P - Pira! - RJ 
Processor)*  0a0Y1 •  
Ruts.-.c.:: *0M') Fis..ça. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°15q /2019 

Altera os quantitativos do Quadro de 
Pessoal, constante na Lei n° 719, de 30 de 
março de 2004. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI, 

Artigo 1° — Ficam alterados os quantitativos de cargos do Quadro de 
Pessoal, constantes na Lei n° 719, de 30 de março de 2004, nos termos do 
anexo I desta Lei. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

*** ****** ******************************* 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 

PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

Grupos 
Ocupacionais 

Denominação das Classes Nível de 
Vencimento 

Quantidade 
de Cargos 

Saúde Auxiliar em Saúde Bucal V 26 

, 
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Ao Diretor Legislativo 

Para providências cabíveis. 

Em 1+ /  42 /2019 

Alex Joaquim Silva 
Presidente 

Câmara Municipal 'dó traí - RJ 
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1:4 Pr'áGIt'tu 	de Pirei 
Protocolo zJ • 

2 DEZ 2019 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

Folha 
Oficio n° 563/2019 	 Pirai, 20 de.deze ro-cle0-1 

PrOCC-550 

R obrica 

F.• 	.^, 	ss"1 it 	40)1 I n 

_ 
Exmo. Sr. Prefeito: 

' 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente, para no uso 
das prerrogativas legais, solicitar que seja remetida a esse Poder Legislativo, a estimativa 
do demonstrativo da despesa com pessoal para os próximos 02 (dois) anos, conforme 
disposto nos artigos 16, 17 e 21 da LRF, quanto ao Projeto de Lei n° 159/2019, 
encaminhado por meio da Mensagem n° 146/2019, para maior elucidação do mesmo. 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de 
elevada estima e apreço. 

ALEX JOAQUI DA SILVA 
Preside te 

Exmo. Senhor Prefeito 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal de Pirai 
Pirai-RJ 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraixj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 



Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

,E 	d 

Proces_soyl°, 

Rubrica 

OFÍCIO N° 46/2020  Pirai, 12 de fevereiro de 2020. 

Exmo. Senhor Prefeito: 

Reiterando o Oficio n° 563/2019, solicito que seja remetido a 
este Poder Legislativo, a estimativa do demonstrativo da despesa com pessoal para os próximos 
02 (dois) anos, conforme disposto nos artigos 16, 17 e 21 da LRF, para compor os documentos 
referentes ao Projeto de Lei n° 159/2019, encaminhado por meio da mensagem n° 146/2019. 

Aproveito a oportunidade para renovar votos de crescentes 
êxitos expressando minha real estima e consideração. 

ALE 	OAI IM DA SILVA 
esidente - 

Exmo. Senhor Prefeito 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal de Pirai 
Pirai-RJ 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiRpirai.rj.leg.br   

Telefax: (24) 2411-9500 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO tát_ 
Cârti a Munia ai de Piras 
Protocolo n."..0 

O 6 MAR ?PM 

Fls 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n° 084/2020 
	 Pirai, 06 de março de 2020. 

CMP- PIRAI-, R.1 
Processo o'4 

R 	As, 

Ref. Oficio n° 46/2020 
Mensagem n° 146/2019 
Projeto de Lei n° 159/2019 

Senhor Presidente, 

Em complementação ao ofício n° 013/2020, encaminhamos 

a estimativa do demonstrativo da despesa com pessoal para os próximos 02 

(dois) anos. 

Atenciosamente, 

LUIZ ANTONIO DA SUA-NEVES 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 



C221,22.2. 

P M P PIRA! RJ 
Processo I? Q£233910b 

Rubrica Fis 
02211221.2. 

LUIZ ANT 10 DA SILVA NEVES 
PREFEITO 

TRABALHO'COM RESPONSABILIDADE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECLARAÇÃO 

CMP- PiRAI jz  P.! 
Processo N°1,00 3171 
Rubrica 

Eu, Luiz Luiz Antonio da Silva Neves, Prefeito do Município de 

Pirai, declaro para fins de atendimento ao estabelecido no art. 16 da Lei 

Complementar 101/2000, que o aumento de despesas relativo à abertura de vaga 

no quadro de pessoal, formulada através do Processo Administrativo n° 

16119/2019, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
Declaro ainda, que o Município de Pirai não ultrapassou os 

limites de Despesa com Pessoal, estando abaixo do limite definido no art. 20 da LRF 

inciso III alínea a e b, e que até o mês de Dezembro de 2019 o percentual aplicado 

correspondeu a 41,70% (quarenta e um vírgula setenta por cento), não sendo 

necessário adotar providências previstas no art. 23 da LRF de 04/05/2000. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Pirai-RJ, 03 de Março de 2020. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

P M P PRA! -RJ 
Processo SI° 

RUbtWa 
CONSOLIDAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL D 

ATÉ DEZEMBRO / 2019 (Últimos 12 meses) IRAI - R 1 CMP- 
• PODER 

LEGISLATIVO 
PODER 

EXECUTIVO 
Processo N° 	çft,"•15-rt 4.. 
R Fls 

DESCRIÇÃO 
CÂMARA PMP / FMAS 

FMCA / FMS 
FPSMP 

DESPESA DE PESSOAL 5.599.582,23 80.921.349,12 16.980.312,16 103.501.243,51 
724.981,62 . „ 

Inativos PMP 0,00 0,00 724.981,62 

Pensionistas PMP 	. 0,00 0,00 478.823,57 478.823,57 

Indenizações e Restituições (313093/313096) 0,00 107.297,50 0,06 107.297,50 

Transferência a Consórcios Públicos 0,00 10.233,00 0,00 . 10.233,00 

Contratação por Tempo Determinado 0,00 8.887,56 0,00 8.887,56 

Pessoal Ativo . 4.488.217,76 70.220.688,11 747.376,48 75.456.282,35 

Obrigações Patronais RGPS 754.602,47 1.916.724,76 18.722,99 2.690.050,22 

Outras Despesas Variáveis 
- Pessoal Civil - Horas Extras 

0,00 2.098.034,73 0,00 2.098.034,73 

Sentenças •Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização  

0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 27.851,28 83.200,89 111.052,17 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 202.888,51 596.088,05 0,00 798.976,56 

Consolidação Patronal para o RPPS 153.873,49 5.919.610,08 70.970,69 6.144.454,26 

Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros' Benefícios Previdênciários 
(Auxílio Doença)  

0,00 0,00 851.467,78 851.467,78 

Despesa de Exercício Anterior- RPPS 0,00 15.934,05 0,00 15.934,05 

Inativos 0,00 0,00 11.277.920,91 11.277.920,91 

Pensionistas 0,00 0,00 2.696.010,27 2.696.010,27 

Salário Família (Ativo) " 	0,00 0,00 30.836,96 30.836,96 

Salário Família (Inativo) 
' 	0,00 0,00 0,00 0,00 

Deduções. 	. 202.888,51 747.170,88 14.939.436.,81 15.889.496,20 

Outros Benefícios Previdênciários 0,00 0,00 851.467,78 851.467,78 

Convocação Extraordinária 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações e Restituições (313093/313096) 0,00 107.297,50 0,00 107.297,50 

Indenizações e Restituiçõe Trabalhistas 202.888,51 596.088,05 0,00 798.976,56 

Inativos (Recurso Vinculado) 0,00 0,00 11.277.920,91 11.277.920,91 . 

Pensionistas (Recurso Vinculado) 0,00 0,00 2.696.010,27 2.696.010,27 

Precatórios 0,00 0,00 0,00 O 

Salário Família (Ativo) 0,00 0,00 30.836,96 30.836, N 

Salário Família (Inativo) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa de Exercido Anterior 0,00 27.851,28 83.200,89 111.052,17 

Despesa de Exercício Anterior - RPPS 0,00 15.93.4,05 0,00 15.934,05 

TOTAL GERAL 5.396.693,72 80.174.178,24 2.040.875,35 87.611.747,31 

21n OR5 991 21 TSCL.C11.12 %o 4.0,• wr...c •-..pa....... 

Percentual Aplicado 

(Executivo) 

-. -----.-- -,-. 

LIMITES 
Aplicado Máximo Prudencial Alerta 
41,70% 

39,13% 

60,00% 

54,00% 

6,00% 

57,00% 

51,30% 

5,70% 

54,00% 

48,60% 

5,40% 

. .Pri'liça'S '' [PjC2”.7' •- i-JW:4',i  . . 
''',à, 	, 

(Legislativo) 2,57% 



CEIRO 

CMP- 	I 
Processo °À1ÇPV:1.. 
Rubrica 	ás' 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITÚRA MUNICIPAL DE PIRA 

P M P PIRM J 
Processo N° • 

Rubr.ra 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINA 
(nos termos do Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000 

PROCESSO ADM. N°: 02339/2020 — 16119/2019  

REFERÊNCIA: ABERTURA DE VAGAS- 2020 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
QTDE: 03 (TRÊS) 
Anexo I Art. 16 inciso I LC 101/2000 

~ff a) 	•P 
S 	e 	4, D'' 	-, 

-,...-.. 	cc. 

	

... 	A *(3.
.1i1; 1.....7:-£:-2 ' 

 g 	,, 	- < 	. . 	,--,1 
"T"

r:1 k.. 

'T:".- 
SIq-• D 

g —' , .1.4,. ::1...° 
2 	'''''; 

 

t, 	 ADGt ` . 	i'U  5  '. 	• 

;---..i-- 	w 	Cy 	;. 	. S., o 	9?„,,.  

	

4..r• 	• 

	

- 	'0 • 

	

4.À.,-, 	• 	...t-,  

e 	..1 	, 

' 	7," 	At o- 
- 	 :,`,..4, 

r.,,,,,,,„  

.. 	A , D  

UB@ 1D t3' 

"-C",•: 

,rn 

4;• 
'" 	, 	0,-.), 	, 5.' 

- 	9 	' 
1.~ 
,,c. 	• ," 

R$ 39.006,38 R$ 87.611.747,31 R$87.650.753,69 R$ 92.033.291,37 44,75 % 
Obs: Considerando a Receita Corrente Liquida ESTIMADA ara 2020 de R$ 205.676 532 00 

3.W.X-10-5 à-W,DR~ 	- -IW,0°-" ,-.• 	- 	. 	g, 	_ 
- 

-, r, , 	,,,,,k.. , 	••,""', 	' '-'- 	. , 	.6 	- -1,,,,,- 	,,,r„.0- 	 "?•••••••. 
atif4,-é-x,  

— 	.5"4-N, 	N..-,  ,"•,.. WI',' 	, ' 	_.•,- -,, 	' -1.'41.}`-• 
,- 

(9 - 	 A ',4'.?',5.- 	- 	,.... 	..; 	, 
-..• 111  
_.,p. 	 '' 'ff - 	„ ,,. 	,00:;',441.@";  *' 

"?,,f'-t, 	' -TM-,,;__ 	-4'. 
' 	

--• Z... 	 NrgIV,W u , .: R,  
jè°, 	' 	• W-r ,, 	-- 	''' 	'. ""46:-IY-4..z.,....41,-.1. '. 	c, 	--• 	 . ‘ 	.' 

	

- 	" 'i' 	';', 

2020 
• 

10.301.0010.2468 
OPERACIONALIZAÇÃO 	DA 
ATENÇÃO 	

À 	
SAÚDE 	DA 

POPULAÇÃO 	NA 	ATENÇÃO 
BÁSICA 

-liffi 	Wigg- 	4,130M   
~ 

2020 R$ 87.650.753,69 MARÇO à DEZ/2020 
2021 R$ 87.659.926,72 JANEIRO à DEZ/2021 
2022 R$ 87.662.335,70 JANEIRO à DEZ/2022 

Obs.: Comó estimativa para as despesas de caráter continuado foi considerado para.o ano de 2020, O VALOR já 
comprometido com a despesa.  de pessoal na competência DEZEMBRO/19 acrescido dos encargos patronais, 
férias e 13° proporcional. Para os exercícios subseqüentes foi considerado os doze meses acrescido de 5%. 

A referida despesa enquadra-se na previsão orçamentária do exercício 
financeiro 4e 2020, assim como está compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da administração, tendo 
como fonte de recursos as receitas tributárias e as transferências previstas nos artigos 158 e 
159 da Constituição Federal, não infringindo, portanto, quaisquer disposições da legislação, 
especificamente o Art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Prefeitura Municipal de Pir 03 de Março de 2020. 

Ré" Ç' 	Silva 
Coordenador de Controle Interno 



• 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

' 

PREFEITURA MUNI.CIPAL DE PIRA 

3. 

P 	P 	- RJ 
Processo N° 002339/02) 

Rubricf,! Fs 

 

  

R$1.537,50 R$ 3.643,88 R$ 30.750,00 R$3075,00 

:40 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO CMP- PIRAL--D-1 
CUSTO MENSAL DE UM AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL R$ 1.025,00 °r°CeSS°  	 3'n't0L-14)  

	Fls 	 _tr  ‘s.v.)...Q.01440fai &ND 

• R$ 1.025,00 R$ 121,46 R$ 51Z50 
CUSTO ANUAL DE UM AUXILIAR  
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R$ 36.900,00 
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R$4.372,65 
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R$1.537,50 R$3.075,00 
ARA  O EXERCICIO DE 2020 

R$ 39.006,38 

CUSTO ESTIMADO PARA O EXERCICIO DE 2021 
R$ 48.179,41 

OBS: COM ACRÉSCIMO DE 5% DE PERDA SALARIAL 
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R$ 38.745;00 . 	. 	R$ 4591,28' 	• 	: .R$ 1.614,38 	• . R$ 3.228.,75 . . 

CUSTO ESTIMADO PARA O EXERC CIO DE 2022 
R$ 50.588,39 

OBS: COM ACRÉSCIMO DE 5% DE PERDA SALARIAL 
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R$ 40.682,25 R$ 4.820,85 o 'R$ 1.695,10 R$ 3.390,19 
Prefeitura Municipal de Pirai, 03 de Mar de 2020. 

RéIrirre da Silva 
Coordenado de Controle Interno 
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PROJETO DE LEI N°45912019 

Altera os quantitativos do Quadro de 
Pessoal, constante na Lei n° 719, de 30 de 
março de 2004. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI, 

Artigo 1° — Ficam alterados os quantitativos de cargos do Quadro de 
Pessoal, constantes na Lei n° 719, de 30 de março de 2004, nos termos do 
anexo I desta Lei. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

****************************Irk********** (.." 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

$40404,14491  
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Rubrie4 *." 

ANEXO 1  

PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

•••• -••,•• •••• . • •e, 
•••• 	 •••••••• 

?•• • • • 	.‘ 
" 

Grupos 
Ocupacionais 

Denominação das Classes Nível de 
Vencimento 

Quantidade 
de Cargos 

Saúde Auxiliar em Saúde Bucal V 26 

114 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA 
GABINETE DO PREFEITO 	§ Livro 	 

Oficio n° 013/2020 

e "MP - PIRAr— tz,  
Processo, iele 	 
Rubrica 	Fispl 

Pirai, 08 de janeiro de 2020. 

	

;.? P F-Z•,A 	R-) 

Senhor Presidente, Procesw 	 kt3kksc#0  

Em atenção ao Ofício n° 563/2019 dessa Casa Legislativa: 

solicitando demonstrativo da despesa com pessoal, conforme disposto nos 

artigos :16,17 e ,21 da LRF, para prosseguimento do Projeto de Lei n° 

159/2019, encaminhado por meio da Mensagem n° 146/2019, cumpre 

inforrnar que de acordo com a Secretaria Municipal de Fazenda, os 

documentos requeridos já foram encaminhados como anexo na referida 

Mensagem. 

Atenciosamente, 

- 
LUIZ AN ONIO DA SILVA NEVES 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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Solicito que o referido Processo 
seja apensado ao Protocolo de 
n° 02039/2020. 

Em f% /  03  020 

. 
Fiends BOVI9CqUe Lhe 

Alex Jo 	da Silva 
Preside 

Câmara Municipal Pirai - RJ 

IV4  I CP  
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Z)rry-,1 40/03/c20.2o 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CP - PIRAI - RJ 
Processo  

Rubrica 92reiddrÉls144  . 

COMISSÕES PERMANENTES EM CONJUNTO. 

COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORCAMENTO. 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

SUMÁRIO: Projeto de Lei n° 159/2019. Prefeitura Municipal de Pirai. 
Altera os quantitativos de cargos da Lei n° 719, de 30 de março 
de 2004. 

RELATORES: Darlei Gomes de Moraes, Mário Herminio da Silva Carvalho e 
Paulo César Leandro Simplício 

PARECER 

Em razão do que dispõe o art. 53 da 
Resolução n° 378, de 20/12/2002 (Regimento Interno) as Comissões acima 
referenciadas, em conjunto, examinam o projeto apresentado, com a conclusão 
ao final. 

Levando-se em conta os fatos acima 
citados; o Excelentíssimo Senhor Prefeito determinou a adoção das devidas 
medidas, no sentido de solicitar junto ao Legislativo as aberturas de vagas no 
cargo descrito no Projeto em apenso, que, em suma, obedecem aos imperativos 
legais que regem a admissão de servidores públicos, inclusive a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

O Projeto em destaque originou-se da 
necessidade de consolidar as Leis Municipais que versam sobre a ampliação do 
número de vagas nos diplomas legais emanados pelo Município, atendendo ao 
mesmo tempo, orientação do Tribunal de.  Contas do Estado, que em 
determinadas ocasiões, solicita informações sobre o atual quadro de servidores 
do Município de Pirai. 

Portanto, sob o ponto de vista da 
legitimidade, competência e legalidade, consubstanciam a observância das 
normas constitucionais. 

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16- Centro - Pirai - RJ 
Tel.: (24) 2431-1626 / 2431-1336 
Telefax: (24) 2431-1583 



Wilden Vieira da Silva 
Vice-Presidente da Comissão de Le-
gislação, Justiça e Redação Final. 

Júnior 
de Saúde e 

Luiz Fernando Colu 
Presidente da Comis 
Assistência Social. 

é Paulo 
e-Presi 

nanças e O 

arvalho de Oliveira 
te da Comissão de Fi-
mento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CF441P - PIRAI 
Processo n° 	 , 

Rubrica 1114 

Quanto aos aspectos financeiros do 
Projeto de Lei acima mencionado, atendendo os ditames da LRF e do TCE, foi 
encaminhado anexo a presente Mensagem que encaminha o Projeto de Lei paras-
apreciação desta Casa, estudo de estimativa do impacto orçamentário-financsjrd 
e da declaração do ordenador de despesa quanto as normas da LRF, e de 
adequação como o PPA, a LOA e a LDO. 

Por todo o exposto, os Relatores deste • 
projeto "in fine" assinados, propõem a aquiescência do plenário, com a 
conseqüente APROVAÇÃO do projeto de lei, ora em discussão e votação. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 de março de 2020. 

• 

Darlei Gomes de Moraes • 
Relator da Comissão de Le- 
gislação., Justiça e Redação 
Final e Presidente da Cómis-
são de Finanças e Orçamento. 

Mário 	is da Silva Carvalho 
Relator da Comissão de Finanças e Or-
çamento, Presidente da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final e 
e Membro da Comissão de Saúde e As-
sistência Social. 

\yd, 
Paulo Ces Leandro Simplício 
Relator da Comissão de Saúde e 
Assistência Social. 

Membros das Comissões: 

De acordo com o parecer dos Ilustres Relatores. 

SALA DAS COMISSO S, 23 de março de 2020. 

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16- Centro - Pirai - RJ 
Tel.: (24) 2431-1626 1 2431-1336 
Telefax: (24) 2431-1583 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO PRESIDENTE 

OFÍCIO N° 96/2020 
	 Pirai, 23 de março de 2020. 

Exmo. Senhor, 

Encaminho autógrafo da Lei aprovada (PL 
159/2019) na sessão do dia 23 de março do corrente ano, em que: 

"Altera os quantitativos do Quadro de Pessoal, 
cOnstante na Lei n° 719, de 30 de março de 
2004.". 

Sem mais para o momento, reitero protestos de 
elevada e apreço. 

Atenciosamente, 

Alex Joaquim da Silva 
Presidente 

• 

Exmo. Sr. 
Dr. LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
DD.Prefeito Municipal de Pirai-RJ. 

-\ 
, 
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QLU >-' -• 	I 

uàs•Arm • P( F4rrp,r 
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Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 	 Tel.: (24) 2431-1626 e 2431-1336 
Centro - Pirai - RJ 	 Telefax: (24) 2431-1583 
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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

LEI N° 	, de 23 de março de 2020. 

Altera os quantitativos do Quadro de 
Pessoal, constante na Lei n° 719, de 30 
de março de 2004. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 	 APROVA 

Artigo 1° — Ficam alterados os quantitativos de cargos do Quadro 
de Pessoal, constantes na Lei n° 719, de 30 de março de 2004, nos termos do anexo I desta 
Lei. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Pirai, 23 de março de 2020. 

Alex Joaqu, da Silva 
Presidente 

Soi2rçpe ,.e(r4 dos Anjos 
P.i3selese,ç Ji‘srídico 

1r.}9.4 442 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraisj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 



Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

C.M.P - PIRAI - RJ 
Processo n° 	• . g 
Rubri 	Já As... 

ANEXO I 

PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

Grupos 
Ocupacionais 

Denominação das Classes Nível de 
Vencimento 

Quantidade 
de Cargos 

Saúde Auxiliar em Saúde Bucal V 26 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraisj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 



Processo-1r 
Altero a taba, la da ver 
do quatRUDr! 	 rgos 

rio 
Público Illiunicipat, onstante no anexo !II 
da Lei na 630, de 19 ca dezembro de 2001. 

Altera os quantitativos do Quadro de 
Pessoal, constante na Lei n° 719, de 30 de 
março de 2004. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 1° — Ficam alterados os quantitativos de cargos do Quadro de 
Pessoal, constantes na Lei n° 719, de 30 de março de 2004, nos termos do anexo I desta Lei. 

publicação. 
	Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI, em 24 de março de 2020. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES • 
Prefeito Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 1° - A parte permanente do quadro de pessoal do 
Magistério Público Municipal, constiiuida pelas categorias funcionais 

de Docente I, Docente II e Especialista em Educação constante no Anexo III da Lei 
n° 630, de 19 de dezembro de 2001, passam a ter seus vencimentos base, 
estabelecidos de acordo com a Tabela Única constante no Anexo desta Lei. 

Artigo 2" - As despesas decorrentes desta Lei correrão à
.  conta da verba própria do orçamento que, em sendo necessário, será su plementada. 

Artigo 3°.  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo, entretanto, seus efeitos financeiros a partir de 1° de fevereiro de 2020. 

Artigo 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI, em 24 de março de 2020. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal 

CIÊNCIA E TF.CNOLOGIA 
Osni Augusto de Souza Silva 
Rua Elielhilra de Carvalho. sra°. Casa do Futuro . Casa Amarela 
Telefime:(24) 2431-9939 / 2431.1945 
E.mail: dota, 

Informativo Oficiall 
Município de Pirni • 12.1 

Celedn pele 	 ile 1141r TaIncre 

PODER EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal 
Praça Getúlio Vargas. s/n° - Ceiam 
PiraL11.1 -CEP 27.175.000 
Telefones: (241 2431.99501 2431-9977 
Fax: (24) 243l.9976/'43(.9957 
Si: wivv. 

CULTURA 
Rogério Nunes da Silva 
Rua Comendador Sá. e 105 - Centro 
Telefone/Fax:124) 2431-9993 
E.mail: 2(.21~1(.1056, 

COORDENA DORIA DE CONTROLE INTERNO 
Régi, Piem da Silva 
Praça Getúlio Vargas. sin. (sede da Prefeitural- Cento] Tele fone: (24)2431.9969 
Fax124)2431.9957 
E-mail: gyairalginoupájclam 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E TURLSAIO 
Charles fBarison) Freitas Rodrigues 
Rua (Ide Novembro. e 297- Centro 
Telefone: (24) 2431.647/1 
Fax: (241 2431-9976 
Entrara suldgiameniaLámk 

EDUCAÇÃO 
Sandra Gomes Siiniles 
Rua XV de Novembro e 3911 
TeleInnelFax:1241243 1.0161) /2431.1(1(51 
E.mail:singUnkÉuutt  

ESPORTE 
Rogério Nunes da Silva ' 
Parque Florestal Mata da Amador -Centro 
Telenme 	• 

s o . rt_p_adaguniad~  

FAZENDA 
Carmen) Maria Coelho Barbosa Guines 
Praça Getúlio Vargas. sie !sede da Prefeitura,- Centro 
Tal: (24)2431-9966 
Fax: C24)2431-9996 
114nail: fizendartil.kuu,,,h,  

GOVERNO 
Maraima Pereint de Carvalho 
Paiva Gettilio Vingas. S/11.  iscar ti,, Prateiam') - Centro 
Telefone:1241 2431-9955 
Fax:1241 24314N57 

wg.uveintifveliajágsrLsr  

6.1510.161111ENTE 
Mario Lora Dim Amarei 
Parque florestal Maia 110 Amam • Cento. 
Telefone/Fax:12412431.9978 
E.mail: s • 

OBRAS E URIMNISNIO 
RiMerto (04' BOWS Silva 
Rira BUIlliWN de Cravalho. n°465 - Casa Amarela 
Telefone: (24) 2431.9970 
E-mail: 	s 

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 
E POLÍTICAS PÚBLICAS 
Silvinha dt6 Santos Ferreira 	• 

PROCURA 0051,) 
Procunalor.Geral: kilo Carlos da Silva 
Praça Getúlio Vargas. sin. (sede tia Prefeitund - Centos 
Teleliine: (N) 2431.9904 
E-mail: ainamidaeoLd.ázak  
SAÚDE 
Maria da COM( 14/ de Souza Rocha 
Rua Moacir Barbosa. n°73 - Centro 
Telenine/Fax: 1241 2411.9300 
Ennail: • bit: 

SERVIÇOS PÚIILICOS 
Ricardo Waiblit) Torras da Silm 
Rita Eitilltiles de Carvalho. n°465 -Co,,, Amarela 
Tele I une: 1241 2471.9953 
Errai): sizzoneniggjunk  

TRANSrORTE E TRÀNSITO 
Z.actrias Magallittes 

Roa Dr. Lora Antonio Gaa,ia tla Silveira:  o" 71 -Coes,,, 
Telefone:124) 2431.9909 
17.-natih àog siqui,Lbi—  • in 

' PODER LEGISLATIVO 
aunara 111111110121 

Rua O. Lura Antonio Gateia da Silveini. o" 16 - Centro 
- CEP 27.175.000 

Telefone/Fax:1241 2411.9500 
çanir 

Site: wsvm 

Mran DireMro 
Presidente: Alta Munam da Silva 
Vrae.presidente: 911rio Herininiii da Silva Carvalho ' 
' Secretário: Moacir Gonçalves ila Rocha Mio 

2" Secretário: Mrlei Gumes de hloiacs 

Vereadores 
Flávio de Almeida Ribeiro 
Cofio CUIll h 1105 Santos ivIniinto 
José Pa1110 Carvalho de Oliveira 
Lote Fernando Cobicei Júnior 
Moacir Gonçalves da Rocha Júnior 
Paulo César leantIns Sienplicht 
Wiklen Vieira da Silva 

ErilçSn 

Divisai,  de Colnuiticaçlie 
Rua Coincridador 16i. n°96 - Cento, 

Tele lime: (2412431-9981 
E.mail: =pululá ik.,21, 

PREFEITO 
Lura Antonio da Silva Neves 

VICE-PREFEITO 
Francisco Pensa da Cunha 

SECRETARIAS 

ADMINISTRAÇÃO 
Paulo Maurício Carvalho de Souza 
Una. Dr. Luiz Antonio Gateia da Silveira. e 16. Fundos - Centro 
TelefunefFas: (24) 2431-9964 
Errai) ággidgieálá jansk  

AGRICULTURA 
Cada de Carli 
Avenida dos Acadèmicos. e (324- Cenuo 
Telefone/Fax:124)2431-2969 

g~aárárigal, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Fieira. Soara Uma Machado 
Rua Santas Dinotint. e 76-1 	Centro 
Telenine: (24) 2431-9958 
Errai): gin25~ult, 

• 
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